
CÂMARA DOS DEPUTADOS
PROJETO DE LEI N° 1.145, DE 1991

(Do Sr. Antônio Carlos Mendes Thame)

Acrescenta parágrafo ao artigo 205 da Lei n9 6.404, de

lS de Je:.el11bro de 1976, que "dispõe sobre as sociedades

por ações".

(ÀS COMISSCíES DE C(ljISTITUIC~O E JUSlXA E DE REDAÇÃO (ADM) ;

DE ECOIJOMIA, nmtIsTRIA E COM:ERCIO; E DE FIIJAIJCAS E TRIBU-

TACA0 - ART.24, 11)

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Acrescente-se ao art. 205 da Lei nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976, o seguinte parãgnafo:

"Art. 205.
. . . . . .. . . . ... . .. . . .. . . . ... . . . . . .. .. .. . .. .. . . .. . .

§ 4º Os dividendos de ações preferenciais
serão pagos, corrigidos monetariamente desde
ornamento em que forem calculados até a sua
efetiva distribuição, pela taxa aplicável à re­
muneração b ás í ca dos depósi tos de poupança."

Art. 2Q

sua publicação.

Esta lei entra em vigor na data de

Art. 3º
rio.

Revogam-se as disposições em contrá-
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JUS T I F I C A ç Ã O

Vivemos em nosso pais um momento de crise eco­

nômica profunda. Apesar dos numerosos e constantes planos
econômicos, & inflação tem se mantido em niveis persistente­

me ri t e a1 t I) s • E Pi I) r, ri ÊÍ (o Cc o ri s e gu i mos vi =.1 um b r a I qUa 1 que r p I)~

sibilidade, a curto ou médio pr8=0, de que essa situaçâo se

inverta.
NOS últimos anos, qualquer valor que deva ser

pago e que não esteja vi~culad0 a algum tipo de atualizador
mcr.e t árí o tem s í do per.a Lí ze do a urna irremediável perda de seu

valor real de compra.
Esse quadro tem se refletido nos mais diverEos

setores da economia e em qualquer tipo de operação financei­

ra, inclusive na distribuiç§o de divideGdos pagos a acionis­
tas de sociedades anônimas.

üe vemos , r.es se ponto, f'acer 8 dí st ír.ção er.t re aço e s

preferenciais e ordin~riae. As primeiras s§o, via de regra,

desprovidas do direito de voto. Esse motivo tem colocado as

•

açôes pr~ferenciais em situaç§o de desvantagem em

ordinária, pois n~o permite que seus possuidores

das decisões tomadas pela sociedade.

re l a ção à

participem

Assim sendo, embora 8 legislação atual imponha

limites às decisôes tomadas pelos acionistas ordinários, se­

rão estes que decidirâo como será feita a distribuiçâo de di­
videndos aos acionistas preFerenciais.

Essa sistemática tem permitido que as socieda­

des se locupletem à custa dos dividendos p~gos às aç6es pre­
ferenci3i~, p0i~, n~ medida em'~lje sêo as sociedades e n§o os

~ócios preferenciais que SE benefici9m da correç§o dos valo­

res p8g03 a titulo de dividendoa, est~o os acionistas prefe­

renciais perdendo 2ubstanciais parcelas daquilo que deveriam
receber.

; :



Em face do exposto e com o intuito de que seja

dads uma melhor proteção aos acionistas preferenciais, apre­

sentamos o presente projeto de lei como uma forma de se evi­

tar que estes acionistas continuem a ter os v~lores decorren­
tes da atualização de seus dividendos apropriados indevidamen

te pelas sociedades anônimas.

Esperamos, desta forma, contar com o apoio de

nossos Eminentes Pares do Congresso fJacional de forma a apr.2.

var b presente Projeto.
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Sala das sessões! e~ de

~.,~-
,.:.

Deputado AN10NID CARLOS MENDES

de 1991

THAt·1E

LEGJSL~Ao CITADA, ANEXADA PELA COORDENA~

DAS COMJSSOES PERMANENTES

............................ __ O' .

~t~m\\l\tl CAPITULO XVI

~~~!~!k RESERVAS E .DIVIDENDOS

................... ~ ..

. .............•............•.•..........•.....••....•.•......... __ .
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<~J.t 205. A companhia pagará o dividendo de sções nominati~as à. peso
~~, na data do ato de declaruçâo do dividendo, estiver inscrita como
propriet:íri:".l ou usufrutuária da ação.

§ 1." Os dividendos poderâo ser pagos por cheque nominarivo, reme­
tido por via postal para o endereço comunicado pelo acionista Jl companhia,
cu mediante crédito em conta corrente bancária aberta em nome de, acionista,

§ 2.(' Os dlvidendos das ações em custódia bancária ou em depósito
ncc termos Jus arts. 41 e 4:> serão pagos pela companhia à instituição fínan­
ceir:l depositária, que será rerponsével pela sua entrega aos titulares dJS ações
depotitodas.

§ 3." O dividendo deverá ser pago, salvo deliberação em contrârio da
Ilr~mbl";ia geral, no prazode sesrenta dias da data em que for declarado e,
ern qu"lquer caso, dentro do exercício social,

......................•............................... _ ~ .. ~ .
.. ... .-- .
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